
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N.º 52628/2023 – TJ/MA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0232/2023 – TJ/MA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MA-
RANHÃO E A EMPRESA W J SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA.

O TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO, órgão  do  Poder
Judiciário,  inscrito  no CNPJ sob o  n.º  05.288.790/0001–76,  com sede na Av.  Dom
Pedro II, s./n.º, Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA,
representado  pelo  seu  Presidente,  Desembargador  PAULO  SÉRGIO  VELTEN
PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n°
257.545.483-20 e RG nº 926.136 SSP/MA,  doravante denominado  CONTRATANTE,
e, de  outro,  a  Empresa  W  J  SERVIÇOS  DE  INFORMÁTICA  LTDA.,  CNPJ  n.º
05.116.014/0001-99, situada à Av. Salgado Filho, 2190, sala 235, Portugal Center, Lagoa
Nova,  Natal  –  RN,  CEP:  59.075-000,  fone:  (84)  3206-3770/3091-2105,  e-mail:
janeide@siabi.com.br,  neste  ato  representada  pela  Sra.  JANEIDE  DE  MEDEIROS
DANTAS SILVA,  portadora da Carteira de Identidade n.° 1146199 SSP/RN,  inscrita no
CPF  sob  o  n.º   657.385.354-72,  doravante  denominada  CONTRATADA,  resolvem
celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º
52628/2023-TJMA, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços referentes a Interface
Web  para  a  Biblioteca  “Desembargador  José  Antonio  de  Almeida  e  Silva  -  TJMA”,
pertencente à Coordenadoria de Gestão da Memória e Biblioteca. 
1.2. Especificações do objeto
a) Atendimento via telefone, e-mail e internet para o esclarecimento de dúvidas e suporte
a configuração do ambiente computacional, a qualquer momento durante a vigência do
contrato; 
b) Orientação técnica ao corpo de bibliotecários sobre a implementação de informações
da AACR2 no formato MARC adotado pelo SIABI; 
c) O suporte técnico habilita o CLIENTE a fazer sugestões para alterações / melhorias do
sistema, que podem ou não, serem adotadas na próxima versão do SIABI a ser liberada;
d) Durante a vigência do contrato, sempre que o CONSULTOR liberar novas versões do
módulo de CATALOGAÇÃO, CIRCULAÇÃO e/ou TERMINAL DE USUÁRIO, o CLIENTE
terá o direito de solicitar a implantação destas versões GRATUITAMENTE, sem ônus para
o mesmo.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
2.2. O serviço será prestado de imediato a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor total deste contrato é de R$ 3.971,40  (três mil novecentos e setenta e um
reais e quarenta centavos), a ser pago em parcelas mensais de R$ 330,95 (trezentos e
trinta reais e noventa e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato cor-
rerão à Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 – FUNDO
ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO –  FERJ;
FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA;  SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA;  PROGRAMA:
0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4436 – MODERNIZA-
ÇÃO DO JUDICIÁRIO; NATUREZA DE DESPESA: 339040 – SERVIÇOS DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
4.2.  A  CONTRATADA emitirá  Nota  Fiscal  em  observância  à  unidade  orçamentária
emissora  da  nota  de  empenho  que  albergou  a  aquisição:  FUNDO  ESPECIAL  DE
MODERNIZAÇÃO  E  REAPARELHAMENTO  DO  JUDICIÁRIO  –  FERJ,  CNPJ  N.º
04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1.  O  pagamento  será  efetuado  mediante  crédito  em  conta-corrente  da
CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados
da  data  da apresentação da  Nota  fiscal,  quando  mantidas  as  mesmas  condições
iniciais de habilitação, cumprindo os seguintes requisitos: 
5.2.  Apresentação de nota fiscal  de acordo com a legislação vigente à época da
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de
regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade
relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho.
5.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Projeto Básico, no
Contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida
a CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem
do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
5.4.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  a CONTRATADA enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador
de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
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5.5. O  CONTRATANTE,  observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 
5.6. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1.  Prestar  as  informações e os  esclarecimentos  que venham a ser  solicitados pela
CONTRATADA.
6.2.  Comunicar  à  CONTRATADA,  de  imediato,  qualquer  irregularidade  verificada  na
execução do objeto.
6.3. Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização.
6.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
6.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos bens, na forma e no
prazo estabelecido no contrato.
6.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços  prestados,  para  que sejam adotadas as  medidas corretivas
necessárias.
6.7. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços
sob  os  aspectos  quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas
detectadas  e  comunicando  à  CONTRATADA as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que
exijam medidas corretivas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação,
na contratação direta. 
7.2.  Atender  prontamente  a  quaisquer  exigências  do  CONTRATANTE,  inerentes  ao
objeto da presente contratação; 
7.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede  a  data  da entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovação; 
7.4.  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estar obrigada; 
7.5.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato. 
7.6. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas; 
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7.7.  Informar um número de telefone celular e e-mail  para que o fiscal  possa manter
contato emergencial sempre que necessário.
7.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações  se  obrigam  a  atender  prontamente,  bem  como,  dar  ciência  ao
CONTRATANTE,  imediatamente e por escrito,  de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do contrato.
7.9. Comunicar imediatamente ao fiscal do Contrato os eventuais casos fortuitos e/ou de
força maior, impeditivos à prestação dos serviços.
7.10. Prover todos os meios necessários à garantia do pleno atendimento das obrigações
ora assumidas neste instrumento contratual, não podendo alegar, mesmo nos casos de
greve ou paralisação de qualquer natureza, ou por motivo de força maior, a má execução
ou inexecução do contrato.
7.11.  Comunicar  imediatamente  ao  CONTRATANTE qualquer  alteração  ocorrida  no
endereço,  conta  bancária,  e-mail,  fax  e  telefone,  indicado  na  respectiva  proposta  de
preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de
correspondências encaminhadas pelo CONTRATANTE.
7.12. Manter  o  mais  completo  e  absoluto  sigilo  sobre  quaisquer  dados,  materiais,
informações,  documentos,  especificações  técnicas,  rotinas,  inovações  ou
aperfeiçoamentos do CONTRATANTE, de que venha a ter conhecimento ou acesso, ou
que  venha  a  lhe  ser  confiado  em  razão  do  contrato,  sejam  eles  de  interesse  do
CONTRATANTE ou de terceiros, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar,
reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos à contratação, sob as
penalidades estipuladas neste contrato e outras cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 
8.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
8.1.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
8.1.8.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  a  contratação  ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. Fraudar os procedimentos da dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento
da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação;
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
8.2.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções: 
8.2.1. Advertência pela falta do subitem;
8.1.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.11; 
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.7 a 8.1.11,  bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle;
8.4.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
8.6. O procedimento para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas
contratadas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão obedecerá ao disposto na Resolução-
GP nº  21/2018  de 26 de  março de 2018 (Dispõe sobre  a  gestão e  fiscalização dos
contratos administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e
estabelece rotinas para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas
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contratadas),  publicada  no  Diário  da  Justiça  Eletrônico  -  DJE  nº  54/2018  do  dia
02/04/2018. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. O acompanhamento, gestão e fiscalização do contrato será realizado de acordo com
o disposto na Resolução – GP n.° 21/2018.
9.1.1 A gestão do presente contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Gestão da
Memória e Biblioteca do Tribunal de Justiça do Maranhão.
9.1.2  Os  servidores  responsáveis  pela  gestão  e  fiscalização  estão  designados
através de portaria específica.

CLÁUSULA DEZ – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
10.1. As hipóteses de extinção do contrato deverão observar o disposto nos artigos 137 a
139 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA ONZE – DO REAJUSTE 
11.1. O valor da contratação será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA  DOZE  –  DOS  ACRÉSCIMOS,  SUPRESSÕES  E  ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS
12.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco  por  cento) dos
valores inicialmente pactuados, nos termos do art. 125 da Lei n.º 14.133/2021.
12.2.  As  alterações  contratuais,  se  houverem,  serão  formalizadas  por  Termos  Aditivos,
numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato originalmente
elaborado.

CLÁUSULA  TREZE –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL,  DA  VINCULAÇÃO  AO
CONTRATO E À PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. O presente Contrato tem fundamento no art. 74, inciso I da Lei n.º 14.133/2021.
13.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos que integram o Processo Administrativo 52628/2023-TJMA,  e que são partes
integrantes deste Contrato, independente de transcrição, o Termo de Referência e a Proposta de
Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUATORZE – DA PUBLICAÇÃO
14.1. O extrato deste Contrato, assim como os respectivos aditamentos, serão publicados
pelo  CONTRATANTE,  no Portal  Nacional das Contratações Públicas – PNCP,  conforme
preceitua o Art. 94 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
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CLÁUSULA QUINZE – DO FORO
15.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Contrato, as partes elegem o
Foro da  Comarca de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, o presente instrumento depois
de lido e achado conforme vai assinado pelos representantes das partes.

[DATADO E ASSINADO ELETRONICAMENTE]

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão

JANEIDE DE MEDEIROS DANTAS SILVA
 Representante Legal da Empresa

JANEIDE DE MEDEIROS 
DANTAS SILVA:65738535472

Assinado de forma digital por JANEIDE 
DE MEDEIROS DANTAS 
SILVA:65738535472 
Dados: 2023.12.19 14:43:16 -03'00'

PAULO SERGIO VELTEN 
PEREIRA:25754548320

Assinado de forma digital por PAULO SERGIO 
VELTEN PEREIRA:25754548320 
Dados: 2024.01.30 11:45:37 -03'00'
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ANEXO I

MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA         JURÍDICA  

Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução nº
7  do Conselho  Nacional  de  Justiça,  de  18  de  outubro  de  2005,  que  esta
empresa/entidade não possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em
cargo de direção e assessoramento dessa Corte de Justiça.

Art.  1º  É  vedada  a  prática  de  nepotismo  no  âmbito  de  todos  os  órgãos  do  Poder
Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)

V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de
pessoa jurídica da qual  sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral  ou por  afinidade, até o terceiro grau,  inclusive,  dos respectivos membros ou
juízes  vinculados,  ou  servidor  investido  em  cargo  de  direção  e  de  assessoramento;
(Incluído       p  ela         Resolução         nº         229,         de         22.06.16  )  

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que
tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído       p  ela
Resolução         nº         229,         de         22.06.16  )

(…)

§ 3º  A vedação constante do inciso VI  deste  artigo  se  estende às  contratações cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores
geradores de incompatibilidade  estavam no exercício dos respectivos cargos e
funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização. (Incluído       p  ela         Resolução         nº         229,         de         22.06.16  )

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal,
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quando, no caso concreto, identificar  risco  potencial  de  contaminação  do  processo
licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de   22.06.16)
Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços  com  empresa  que  venha  a  contratar  empregados  que  sejam  cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive,  de  ocupantes  de cargos de direção e  de assessoramento,  de  membros ou
juízes  vinculados  ao  respectivo  Tribunal  contratante,  devendo  tal  condição  constar
expressamente dos editais de licitação. (Redação dada pela Resolução n° 9, de 06.12.05)

Declaro,  ainda,  que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na
referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.

__________________________________________
Assinatura do Representante Legal ou Procurador

JANEIDE DE MEDEIROS 
DANTAS SILVA:65738535472

Assinado de forma digital por JANEIDE DE 
MEDEIROS DANTAS SILVA:65738535472 
Dados: 2023.12.19 14:43:32 -03'00'


